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Polícia), a meta do 1° semestre de 2018 para as 11 das 12 
Regionais é reduzir o resultado em relação ao 1° semestre 
de 2017 (apenas a Regional 10 teve meta de piora de 
resultados). Foram realizadas análises históricas de forma 
padronizada comparando em cada uma das unidades de 
policiamento territorial o resultado atual (julho a outubro 
e as metas estabelecidas para novembro e dezembro, con-
tabilizando o resultado projetado do 2º semestre de 2017) 
em relação ao histórico correspondente do ano de 2016, 
identificando qual o desafio a ser estabelecido como meta do 
período para cada uma delas.

- No nível de AAC, trabalhamos com três cenários básicos 
para este indicador: manutenção de resultados, quando a AAC 
já apresenta número de ocorrências ou taxa considerados bai-
xos ou aceitáveis, e o histórico recente não permite vislumbrar 
reduções; piora de resultados, quando o histórico recente mostra 
que o indicador teve grande aumento ou então a área apresenta 
contínuas elevações do indicador nos últimos três ou quatro 
semestres (foi esta situação que resultou na meta de piora para 
a Regional 10 neste indicador); redução de resultados, quando 
a área apresenta dinâmica de queda do indicador nos últimos 
semestres e seus números absolutos e relativos indicam haver 
possibilidade de novas reduções. 

14. A partir da definição das metas nestas unidades policiais 
(em áreas correspondentes às Delegacias de Polícia) estas foram 
somadas para compor as metas das 104 Áreas de Atuação Com-
partilhada e das 12 Regionais do Estado (Capital, Metropolitana 
e Interiores de 1 a 10).

15. Os critérios acima expostos, bem como as metas 
propostas, foram validados junto aos representantes das 
polícias de cada uma das 12 Regionais. Com a utilização das 
ferramentas de análise quantitativa do Infocrim 3.0, bem 
como das informações qualitativas trazidas pelos policiais 
das Regionais, objetivou-se adequar as metas propostas à 
realidade de cada unidade do policiamento territorial, desde 
que não resultasse em aumento da meta proposta para a 
sua respectiva Regional. Quando essa adequação resultava 
em aumento, sua confirmação dependeria de validação do 
Secretário, que analisou todas as propostas e seu impacto na 
meta global, ao final das reuniões de validação.

16. As unidades do policiamento territorial da Polícia 
Militar, Polícia Civil e também da Superintendência da Polí-
cia Técnico-Científica, que compõem as Regionais e Áreas 
de Atuação Compartilhada estão dispostas na Resolução 
Conjunta CC/SG/SF/SPG-7 DE DEFINIÇÃO DE INDICADORES, 
de 10-10-2018, ANEXO II – Estrutura das AACs (Áreas de 
Atuação Compartilhada).

17. A vinculação das unidades especializadas com a estru-
tura territorial para que seus resultados sejam apurados está 
disposta na Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7 DE DEFINIÇÃO 
DE INDICADORES, de 10-10-2018, ANEXO VI – Vinculação das 
Unidades Especializadas passíveis de receber Bonificação por 
Resultados – BR.

18. No Subanexo I que é parte integrante desta resolução 
conjunta, tem-se as Metas do Indicador “Vítimas de Letalidade 
Violenta” para o 1º semestre de 2018, seguidos dos Subanexos 
“I-A” e “I-B”, onde se estabelecem as Metas para o 1º e 2º 
trimestres de 2018, respectivamente, para que seus resultados 
sejam apurados. 

19. No Subanexo II que é parte integrante desta resolução 
conjunta, tem-se as Metas do Indicador “Roubo e Furto de 
Veículos” para o 1º semestre de 2018, seguidos dos Subanexos 
“II-A” e “II-B”, onde se estabelecem as Metas para o 1º e 2º 
trimestres de 2018, respectivamente, para que seus resultados 
sejam apurados.

20. No Subanexo III que é parte integrante desta resolu-
ção conjunta, tem-se as Metas do Indicador “Roubos outros” 
para o 1º semestre de 2018, seguidos dos Subanexos “III-A” 
e “III-B”, onde se estabelecem as Metas para o 1º e 2º tri-
mestres de 2018, respectivamente, para que seus resultados 
sejam apurados.

12. Nesta definição da meta global do Estado para o indica-
dor de “Roubos outros”, foram considerados: 

- O comportamento histórico do indicador no Estado de 
2015 a 2017, para análise estrutural, onde se definiu como 
referencial o 1º Semestre de 2017.

- O resultado atual do indicador no Estado, para análise 
conjuntural, teve como referencial os resultados de julho a 
outubro e as metas estabelecidas para novembro e dezembro, o 
que resultou no “2º semestre de 2017 projetado”, como mostra 
o Gráfico 3 acima.

Definiu-se esta forma de apuração pois, no momento de 
definição da meta, eram os resultados oficiais disponíveis mais 
atualizados.

13. Para o desdobramento destas metas globais do Estado 
fixadas para os indicadores de “Vítimas de Letalidade Violenta”, 
“Roubo e Furto de Veículos” e “Roubos Outros”, foram utiliza-
dos os seguintes critérios:

- “Vítimas de Letalidade Violenta”: Adotando a mesma 
premissa da meta global do Estado, para todas as unidades 
do policiamento territorial (que são áreas correspondentes 
às Delegacias de Polícia), a meta do 1° semestre de 2018 
tem como objetivo manter a tendência de queda no resul-
tado global do Estado. Em alguns casos, foi aceita meta 
de manutenção ou aumento para Regional em relação ao 
histórico, levando em conta principalmente o histórico, a taxa 
de homicídios por 100 mil/habitantes e a taxa de redução 
nos últimos meses. Foram realizadas análises históricas de 
forma padronizada comparando em cada uma das unidades 
de policiamento territorial o resultado atual (julho a outubro 
e as metas estabelecidas para novembro e dezembro, con-
tabilizando o resultado projetado do 2º semestre de 2017) 
em relação ao histórico correspondente do ano de 2017, 
identificando qual o desafio a ser estabelecido como meta do 
período para cada uma delas. 

- Como os números absolutos são muito baixos, quando 
o resultado do Estado é desdobrado ao nível de AAC e anali-
sado mês a mês, a metodologia de definição das metas desse 
indicador leva em conta muito mais padrões de frequência 
(quantos homicídios e latrocínios ocorrem por mês/trimestre/
semestre/ano no local) e análise qualitativa do histórico recen-
te (se são crimes que podem ter desdobramentos ou não, por 
exemplo) do que padrões de concentração ou sazonalidade, 
que já não se verificam para o indicador em boa parte do 
território paulista.

- “Roubo e Furto de Veículos”: Adotando a mesma 
premissa da meta global do Estado, para todas as unidades 
do policiamento territorial (que são áreas correspondentes 
às Delegacias de Polícia), a meta do 1° semestre de 2018 
para as 12 Regionais é reduzir o resultado em relação ao 1° 
semestre de 2017. Foram realizadas análises históricas de 
forma padronizada comparando em cada uma das unidades 
de policiamento territorial o resultado atual (julho a outu-
bro e as metas estabelecidas para novembro e dezembro, 
contabilizando o resultado projetado do 2º semestre de 
2017) em relação ao histórico correspondente do ano de 
2016, identificando qual o desafio a ser estabelecido como 
meta do período para cada uma delas.

- No nível de AAC, trabalhamos com três cenários básicos 
para este indicador: manutenção de resultados, quando a AAC 
já apresenta número de ocorrências ou taxa considerados bai-
xos ou aceitáveis, e o histórico recente não permite vislumbrar 
reduções; piora de resultados, quando o histórico recente mostra 
que o indicador teve grande aumento ou então a área apresenta 
contínuas elevações do indicador nos últimos três ou quatro 
semestres; redução de resultados, quando a área apresenta 
dinâmica de queda do indicador nos últimos semestres e seus 
números absolutos e relativos indicam haver possibilidade de 
novas reduções. 

- “Roubos Outros”: Adotando a mesma premissa da meta 
global do Estado, para todas as unidades do policiamento 
territorial (que são áreas correspondentes às Delegacias de 

6. Nesta definição da meta global do Estado para o indica-
dor de “Vítimas de Letalidade Violenta”, foram considerados: 

- O comportamento histórico do indicador no Estado de 
2016 a 2017, para análise estrutural, onde se definiu como 
referencial o 1º semestre do ano anterior, 2017. 

- O resultado atual do indicador no Estado, para análise 
conjuntural, teve como referencial os resultados de julho a 
outubro de 2017 e as metas estabelecidas para novembro e 
dezembro, o que resultou no “2º semestre de 2017 projetado”, 
como mostra o Gráfico 1 acima.

Definiu-se esta forma de apuração pois, no momento de 
definição da meta de cada semestre, eram os resultados oficiais 
disponíveis mais atualizados.

7. Para o indicador de “Roubo e Furto de Veículos”, a meta 
fixada para o Estado foi a de limitar as ocorrências ao número 
máximo de 84.889 no 1° semestre de 2018, sendo 43.094 para 
o 1º trimestre e 41.795 para o 2º trimestre.

8. Esta meta global para o 1° semestre de 2018 representa 
uma queda de -3,13% em relação ao resultado obtido no 
mesmo período de 2017.

GRÁFICO 2: Indicador de “Roubo e Furto de Veículos” (Em 
Ocorrências)

9. Nesta definição da meta global do Estado para o indica-
dor de “Roubo e Furto de Veículos”, foram considerados: 

- O comportamento histórico do indicador no Estado de 
2015 a 2017, para análise estrutural, onde se definiu como 
referencial o 1º semestre de 2017.

- O resultado atual do indicador no Estado, para análise con-
juntural, teve como referencial os resultados de julho a outubro e as 
metas estabelecidas para novembro e dezembro, o que resultou no 
“2º semestre de 2017 projetado”, como mostra o Gráfico 2 acima.

Definiu-se esta forma de apuração pois, no momento de definição 
da meta, eram os resultados oficiais disponíveis mais atualizados. 

10. Para o indicador “Roubos outros” a meta fixada para 
o Estado foi a de limitar as ocorrências ao número máximo 
de 148.606 no 1º semestre de 2018, sendo 75.171 para o 1º 
trimestre e 73.435 para o 2º trimestre.

11. Esta meta global para o 1° semestre de 2018 representa 
uma redução de -4,94% em relação ao mesmo período de 2017. 

GRÁFICO 3: Indicador de “Roubos Outros” (Em Ocorrências)

ANEXO VII
a que se refere o artigo 20 da
Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-2018
Tabela para Cálculo do Bônus Adicional – BA

Resultados do Estado
3 indicadores satisfatórios 2 indicadores satisfatórios e 1 parcialmente satisfatório

100% 75%

 Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-8, de 10-10-2018

Dispõe sobre a fixação das metas para os indi-
cadores da Secretaria da Segurança Pública e dá 
outras providências, tendo em vista o pagamento 
da Bonificação por Resultados – BR a seus servido-
res, a que se refere a LC 1.245-2014, no exercício 
de 2018

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no, da Fazenda e de Planejamento e Gestão, considerando o 
disposto no art. 6º da LC 1.245-2014, e no art. 27 da Resolução 
Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-2018, resolvem:

Artigo 1º – Para o 1º semestre do exercício de 2018, as 
metas dos indicadores a que se referem os incisos I a III do arti-
go 1º da Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-2018, 
ficam fixadas nos termos do Anexo que faz parte integrante 
desta resolução conjunta.

Artigo 2º - Os indicadores a que se referem os incisos I 
a III do artigo 1º da Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 
10-10-2018, ficam fixadas nos termos do Anexo que faz parte 
integrante desta resolução conjunta, serão apurados e avaliados 
trimestralmente.

Artigo 3º - Na ocorrência de fatores supervenientes, tais como 
alterações na legislação, anistias, remissões e decisões governa-
mentais, de caráter transitório ou não, que afetem a consecução 
das metas e independam da vontade dos servidores, as metas 
poderão ser revisadas pela Comissão de que trata o artigo 6º da 
Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014, mediante 
proposta justificada do Secretário da Segurança Pública.

Artigo 4º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 
2018.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da
Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-8, de 10-10-2018
Nota Técnica 01/2018 – FIXAÇÃO DE METAS PARA OS 

INDICADORES DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS – BR DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Período 1º semestre de 2018
1. Com base em proposta apresentada pelo Secretário da 

Segurança Pública, a Comissão Intersecretarial, atendendo ao 
disposto no artigo 6º da Lei Complementar nº 1.245, de 27 
de junho de 2014, fixa as metas para os indicadores a serem 
apurados no 1º semestre de 2018. 

2. Esta nota técnica apresenta resumidamente as premissas 
para a definição da meta global do Estado, bem como a lógica 
do desdobramento desta meta para as unidades do policiamen-
to territorial que o compõem.

3. A fonte para cálculo das metas, da mesma forma que para 
apuração dos resultados, são os dados consolidados pelo Sistema 
Estadual de Coleta de Estatísticas. Para o indicador de “Vítimas 
de Letalidade Violenta”, são somadas as vítimas de homicídios 
dolosos e latrocínios. O indicador de “Roubo e Furto de Veículos”, 
é composto pela soma das ocorrências nestas duas naturezas. 
O indicador de “Roubos outros”, é composto pela soma das 
ocorrências nesta natureza, excluídos Cargas, Bancos e Veículos.

4. Para o indicador de “Vítimas de Letalidade Violenta”, a 
meta fixada para o Estado foi a de limitar as vítimas ao número 
máximo de 1.845 no 1° semestre de 2018, sendo 966 para o 1º 
trimestre e 879 para o 2º trimestre.

5. Estas metas globais representam, para o 1° semestre de 
2018, uma redução de 6,91% referente ao resultado obtido no 
mesmo período de 2017.

GRÁFICO 1:  Indicador de “Vítimas de Letalidade Violenta” 
(Em Vítimas)

SUBANEXO I
a que se refere o item 18 do Anexo da
Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-8, de 10-10-2018
Vítimas de Letalidade Violenta - Metas 01ºSem/2018 - Estrutura Territorial - SSP/SP

REGIONAL AAC BPM_CIA DP RESULTADO ATUAL - 02/2017 REF.HISTÓRICO - 01/2017 META - 01/2018

CAPITAL Capital - Centro - 11 CPC - CPA/M 1 - 11.BPM/M - 1.CIA 05º D.P. ACLIMAÇÃO  3 2
CAPITAL Capital - Centro - 11 CPC - CPA/M 1 - 11.BPM/M - 2.CIA 06º D.P. CAMBUCI  4 3
CAPITAL Capital - Centro - 11 CPC - CPA/M 1 - 11.BPM/M - 3.CIA 78º D.P. JARDINS  2 1
CAPITAL Capital - Centro - 13 CPC - CPA/M 1 - 13.BPM/M - 1.CIA 02º D.P. BOM RETIRO  3 3
CAPITAL Capital - Centro - 13 CPC - CPA/M 1 - 13.BPM/M - 2.CIA 77º D.P. SANTA CECÍLIA  4 3
CAPITAL Capital - Centro - 13 CPC - CPA/M 1 - 13.BPM/M - 3.CIA 12º D.P. PARI  6 5
CAPITAL Capital - Centro - 45 CPC - CPA/M 1 - 45.BPM/M - 1.CIA 01º D.P. SE  12 10
CAPITAL Capital - Centro - 45 CPC - CPA/M 1 - 45.BPM/M - 2.CIA 01º D.P. SE  12 10
CAPITAL Capital - Centro - 45 CPC - CPA/M 1 - 45.BPM/M - 3.CIA 08º D.P. BRAS  5 5
CAPITAL Capital - Centro - 7 CPC - CPA/M 1 - 7.BPM/M - 1.CIA 04º D.P. CONSOLAÇÃO  1 1
CAPITAL Capital - Centro - 7 CPC - CPA/M 1 - 7.BPM/M - 2.CIA 03º D.P. CAMPOS ELISEOS  7 5
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 1 CPC - CPA/M 10 - 1.BPM/M - 1.CIA 92º D.P. P. STO ANTONIO  17 14
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 1 CPC - CPA/M 10 - 1.BPM/M - 2.CIA 92º D.P. P. STO ANTONIO  17 14
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 1 CPC - CPA/M 10 - 1.BPM/M - 3.CIA 11º D.P. SANTO AMARO  5 4
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 1 CPC - CPA/M 10 - 1.BPM/M - 4.CIA 11º D.P. SANTO AMARO  5 4
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 22 CPC - CPA/M 10 - 22.BPM/M - 1.CIA 99º D.P. CAMPO GRANDE  5 5
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 22 CPC - CPA/M 10 - 22.BPM/M - 2.CIA 98º D.P. JARDIM MIRIAM  8 8
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 22 CPC - CPA/M 10 - 22.BPM/M - 3.CIA 43º D.P. CIDADE ADEMAR  1 2
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 22 CPC - CPA/M 10 - 22.BPM/M - 4.CIA 80º D.P. VILA JOANIZA  2 2
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 27 CPC - CPA/M 10 - 27.BPM/M - 1.CIA 101º D.P. JDIM IMBUIAS  7 7
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 27 CPC - CPA/M 10 - 27.BPM/M - 2.CIA 102º D.P. SOCORRO  2 2
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 27 CPC - CPA/M 10 - 27.BPM/M - 3.CIA 48º D.P. CIDADE DUTRA  4 4
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 27 CPC - CPA/M 10 - 27.BPM/M - 4.CIA 101º D.P. JDIM IMBUIAS  7 7
CAPITAL Capital - Santo Amaro – 37 CPC - CPA/M 10 - 37.BPM/M - 1.CIA 100º D.P. JDIM HERCULANO  16 15
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 37 CPC - CPA/M 10 - 37.BPM/M - 2.CIA 100º D.P. JDIM HERCULANO  16 15
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 37 CPC - CPA/M 10 - 37.BPM/M - 3.CIA 47º D.P. CAPAO REDONDO  16 16
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 50 CPC - CPA/M 10 - 50.BPM/M - 1.CIA 25º D.P. PARELHEIROS  12 9
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 50 CPC - CPA/M 10 - 50.BPM/M - 2.CIA 25º D.P. PARELHEIROS  12 9
CAPITAL Capital - Santo Amaro - 50 CPC - CPA/M 10 - 50.BPM/M - 3.CIA 85º D.P. JARDIM MIRNA  15 14
CAPITAL Capital - Leste - 21 CPC - CPA/M 11 - 21.BPM/M - 1.CIA 18º D.P. ALTO DA MOOCA  0 0
CAPITAL Capital - Leste - 21 CPC - CPA/M 11 - 21.BPM/M - 2.CIA 29º D.P. VILA PRUDENTE  3 3
CAPITAL Capital - Leste - 21 CPC - CPA/M 11 - 21.BPM/M - 3.CIA 42º D.P. PARQUE S. LUCAS  0 1
CAPITAL Capital - Leste – 21 CPC - CPA/M 11 - 21.BPM/M - 4.CIA 56º D.P. VILA ALPINA  0 1
CAPITAL Capital - Leste - 21 CPC - CPA/M 11 - 21.BPM/M - 5.CIA 57º D.P. PARQUE DA MOOCA  1 1
CAPITAL Capital - Leste - 51 CPC - CPA/M 11 - 51.BPM/M - 1.CIA 81º D.P. BELEM  1 1
CAPITAL Capital - Leste - 51 CPC - CPA/M 11 - 51.BPM/M - 2.CIA 52º D.P. PARQUE S. JORGE  1 0
CAPITAL Capital - Leste - 51 CPC - CPA/M 11 - 51.BPM/M - 3.CIA 10º D.P. PENHA DE FRANCA  6 6
CAPITAL Capital - Leste - 8 CPC - CPA/M 11 - 8.BPM/M - 1.CIA 30º D.P. TATUAPE  1 1
CAPITAL Capital - Leste - 8 CPC - CPA/M 11 - 8.BPM/M - 2.CIA 31º D.P. VILA CARRÃO  1 1
CAPITAL Capital - Leste - 8 CPC - CPA/M 11 - 8.BPM/M - 3.CIA 21º D.P. VILA MATILDE  3 2
CAPITAL Capital - Leste - 8 CPC - CPA/M 11 - 8.BPM/M - 4.CIA 58º D.P. VILA FORMOSA  0 1
CAPITAL Capital - Sul – 12 CPC - CPA/M 2 - 12.BPM/M - 1.CIA 02º D.P. AERO/TUR - CONGONHAS  0 0
CAPITAL Capital - Sul - 12 CPC - CPA/M 2 - 12.BPM/M - 1.CIA 27º D.P. IBIRAPUERA  3 3
CAPITAL Capital - Sul - 12 CPC - CPA/M 2 - 12.BPM/M - 2.CIA 36º D.P. VILA MARIANA  0 1
CAPITAL Capital - Sul - 12 CPC - CPA/M 2 - 12.BPM/M - 3.CIA 96º D.P. MONÇÕES  2 2
CAPITAL Capital - Sul - 3 CPC - CPA/M 2 - 3.BPM/M - 1.CIA 35º D.P. JABAQUARA  1 1
CAPITAL Capital - Sul - 3 CPC - CPA/M 2 - 3.BPM/M - 2.CIA 97º D.P. AMERICANOPOLIS  3 3
CAPITAL Capital - Sul - 3 CPC - CPA/M 2 - 3.BPM/M - 3.CIA 16º D.P. VILA CLEMENTINO  1 2
CAPITAL Capital - Sul - 46 CPC - CPA/M 2 - 46.BPM/M - 1.CIA 95º D.P. HELIÓPOLIS  1 1
CAPITAL Capital - Sul - 46 CPC - CPA/M 2 - 46.BPM/M - 2.CIA 17º D.P. DOUTOR ALDO GALIANO  3 2
CAPITAL Capital - Sul – 46 CPC - CPA/M 2 - 46.BPM/M - 3.CIA 26º D.P. SACOMA  1 1
CAPITAL Capital - Sul - 46 CPC - CPA/M 2 - 46.BPM/M - 4.CIA 83º D.P. PARQUE BRISTOL  2 3
CAPITAL Capital - Norte - 18 CPC - CPA/M 3 - 18.BPM/M - 1.CIA 28º D.P. FREGUESIA DO O  1 2
CAPITAL Capital - Norte - 18 CPC - CPA/M 3 - 18.BPM/M - 2.CIA 74º D.P. PARADA TAIPAS  11 11
CAPITAL Capital - Norte - 18 CPC - CPA/M 3 - 18.BPM/M - 3.CIA 45º D.P. V BRASILANDIA  9 11
CAPITAL Capital - Norte - 43 CPC - CPA/M 3 - 43.BPM/M - 1.CIA 73º D.P. JACANA  23 21
CAPITAL Capital - Norte - 43 CPC - CPA/M 3 - 43.BPM/M - 2.CIA 20º D.P. AGUA FRIA  4 2


